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Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9 o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 2.o do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

21 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
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Anúncio n.o 4692/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 93/06.7TYVNG

Credor — MODAREA — Importação e Exportação, L.da

Insolvente — ALINDAR — Prestação de Serviços, L.da

No 2.o Juízo de Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, no
dia 8 de Maio de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de decla-

ração de insolvência do devedor Alindar — Prestação de Serviços, L.da,
número de identificação fiscal 503118192, com sede na Travessa da
Vitória, 193, Gemunde, 4470-000 Maia.

Para administrador da insolvência é nomeado José Ribeiro de
Morais, com domicílio na Rua de Santa Catarina, 1500, 1.o, esquerdo,
4000-000 Porto.

É administrador do devedor Luísa Maria Melo Barros Pereira, com
domicílio na Rua de Luís de Camões, 80, 2.o, direito, Moreira, 4470-607
Maia.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo
de cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

28 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.
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PARTE E

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 593/2007

Para os legais efeitos, torna-se público que, por despacho do bas-
tonário da Ordem dos Advogados de 21 de Junho de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo dos artigos 39.o, n.o 1,
alínea d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei
n.o 15/2005, de 26 de Janeiro, e 11.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento
de Inscrição de Advogados e Advogados Estagiários, aprovado em
sessão do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberação do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensão da inscrição do Dr. Valdemar
Correia (cédula profissional n.o 5743-L), tendo sido nesta data feitos
todos os averbamentos e comunicações.

3 de Julho de 2007. — O Bastonário, Rogério Alves.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 857/2007

Por despacho de 18 de Junho de 2007 do reitor da Universidade
do Algarve:

Foi ao mestre Pedro Miguel Mendes Guerreiro autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-adjunto, em regime
de exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia da Univer-
sidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início em 1 de

Setembro de 2007, auferindo a remuneração mensal ilíquida corres-
pondente ao índice 185.

Foi ao mestre Roberto Carlos Rodrigues Laranja autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-adjunto, em regime
de tempo integral sem exclusividade, para a Escola Superior de Tec-
nologia da Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com
início em 1 de Setembro de 2007, auferindo a remuneração mensal
ilíquida correspondente ao índice 185.

Foi ao licenciado Licínio Cantarino de Carvalho autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-coordenador, em
regime de tempo parcial a 50 %, para a Escola Superior de Tecnologia
da Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início
em 1 de Setembro de 2007, auferindo a remuneração mensal ilíquida
correspondente ao índice 230.

Foi à licenciada Vera Lúcia da Silva Rocheta autorizada a renovação
do contrato como encarregada de trabalhos, em regime de tempo
integral sem exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia da
Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início em
1 de Setembro de 2007, auferindo a remuneração mensal ilíquida
correspondente ao índice 295.

29 de Junho de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Rectificação n.o 1068/2007

Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da
República, 2.a série, n.o 118, de 21 de Junho de 2007 [contrato
(extracto) n.o 812/2007], referente ao licenciado Hélder José Lopes
Jácome, rectifica-se que onde se lê «da Faculdade de Ciências do
Mar e do Ambiente» deve ler-se «da Faculdade de Economia» e




